
P R EFEIT U R A  DE

NOVA M AM ORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 6.982- GP/2022. Em, 03 de junho de 2022.

"Dispõe sobre a Nomeação dos 
Membros do Grupo de 
Acompanhamento de Estudos de 
Manifestação de Interesse Privado (GA- 
MIP), bem como da Escolha do 
respectivo Presidente e Suplente do 
referido Grupo, nos termos do 
preceituado pelo Decreto n° 6.699- 
GP/2022 em 30 de março de 2022 e 
Decreto n° 6.700-GP/2022 em 30 de 
março de 2022 e dá outras 
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ Estado de Rondônia, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas por Lei e pelo Artigo 75 da Lei 

Orgânica do Município e conforme o Artigo 196 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1o. Ficam nomeados, os seguintes membros do Grupo de 

Acompanhamento de estudos de Manifestação de Interesse Privado (GA-MIP) 

previstos nos Decreto n° 6.699-GP/2022 em 30 de março de 2022 

(Desenvolvimento de Projeto para Implantação, Operação e Manutenção de 

Mini usina de Energia Solar Fotovoltaica para Atendimento da Demanda 

Energética da Administração Direta e Indireta no Município de Nova 

Mamoré/RO) e Decreto n° 6.700-GP/2022 em 30 de março de 2022 

(Desenvolvimento de Estudos Técnicos para Subsidiar a Contratação de 

Parceria Público-Privada dos Serviços Públicos de Saneamento Básico, 

incluindo Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos com Eficiência 

Energética, Esgotamento Sanitário e Abastecimento de Água no Município de 

Nova Mamoré/RO) na forma que segue:
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Representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - 
SEMOBI:

Nome do Titular: Ronaldo Ananias da Silva Matrícula n° 8250
Nome do Suplente: Francirney Pereira Soares Matrúcula n° 8434

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
-  SEMASC:

Nome do Titular: Jorge Oliveira do Nascimento Matrícula n° 4017
Nome do Suplente: Arlene Melo de Souza Matrícula n° 4012

Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - 
SEMAP:

Nome do Titular: João Pedro da Silva Antelo Matrícula n° 8042

Nome do Suplente: Lucélia de Oliveira Lima Matrícula n° 8426

Representante da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA:

Nome do Titular: Arildo Moreira Matrícula n° 4608

Nome do Suplente: Gislaine Moreira Matrícula n° 4646

Representante da Secretaria Municipal de Educação - SEMED:

Nome do Titular: Izaías Euclides da Silva Matrícula n° 8272

Nome do Suplente: Maria Rosineide Rodrigues de 
Menezes

Matrícula n° 1466

Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA:

Nome do Titular: Leila Isabel da Silva Matrícula n° 8393

Nome do Titular: Alessandra Mamede Bastos Matrícula n° 406

Nome do Suplente: Nery de Lima Júnior Matrícula n° 8440

Representante da Procuradoria Geral do Município - PGM:

Nome do Titular: Poliana Nunes de Limas Matrícula n° 8418

Nome do Suplente: Marcos Antônio Metchko Matrícula n° 657
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Representante da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ:

Nome do Titular: Marlene Martins Ferreira Matrícula n° 089

Nome do Suplente: Erivaldo Barbosa de Oliveira Matrícula n° 1465

Representante da Câmara Municipal de Nova Mamoré - RO

Nome do Titular: Vereador Fábio dos Santos das 
Chagas

Matrícula n° 8128

Nome do Suplente: Vereador André Luiz Baier Matrícula n° 284

Art. 2o. Dentre os membros do Grupo de Acompanhamento de Estudos de 

Manifestação de Interesse Privado (GA-MIP) fica igualmente nomeado, no 

âmbito do referido Grupo, o Titular e seu Suplente (ausência ou impedimentos):

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 21 DE JULHO, em 03 de junho de 2022.
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